
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 545/2025-GAP

 

A Sua Senhoria o Senhor

Leandro Monteiro de Siqueira

Vereador da Câmara Municipal

E-mail: leandromonteiro@paraguacupaulista.sp.leg.br

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

  

Assunto: Convite do Desfile Cívico de 7 de Setembro

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00007551/2025-
85.

 

 

Senhor Vereador,

 

Cumprimentando-o cordialmente, temos a honra de convidar Vossa Senhoria para prestigiar e participar do
Desfile Cívico em comemoração à Independência do Brasil, a realizar-se no dia 07 de setembro de 2025, na
Avenida Paraguaçu.

A programação terá início às 7h30, com o Ato Cívico (no palco oficial), seguido do Desfile Cívico-Militar, às
9h00.

Certos da atenção de Vossa Senhoria,  antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos protestos de alta
estima e distinta consideração

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA
Prefeito

Ofício Recebido Executivo 47/2025
Protocolo 41605 Envio em 01/09/2025 09:42:27
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 25/08/2025, às
15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de
abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0093509 e o
código CRC 9D36E698.

Referência: Processo nº 3535507.414.00007551/2025-85 SEI nº 0093509
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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